
Art. 20  Esta Lei entra em vigor na da 	 ação. 
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LEIN° 5.841 ,DE 17 DE NOVEMBRO DE2O23.  
(Projeto de Lei n°154/2023, do Ver. Natalino Antonio da Silva) 

Dispõe sobre a disponibilização do diploma impresso em Braile para alunos com 
deficiência visual, pelas instituições públicas municipais e privadas do município de 
Mogi Guaçu. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOGI GUAÇU: 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte LEI: 

Art. 10  Institui a disponibilização gratuita, mediante requerimento, de diploma 
impresso em Braile, sistema de escrita tátil, para alunos com deficiência visual quando da conclusão do ensino 
fundamental, médio e superior, por parte das instituições de ensinos públicos municipais e privadas, no 
município de Mogi Guaçu. 

Parágrafo único. O diploma em Braile deve seguir o prazo de expedição e registro 
do diploma regular e conter os mesmos dados obrigatórios previstos na legislação em vigência. 

Encaminhada à publicação na data supra. 
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